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rti-ÉciRÉto Ni°1285/2615 
Declara Ponto Faèültativo.- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
ARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o Decreto n° 284/2015 de 05 de novembro de 
D15, que concedeu férias coletivas aos servidores municipais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado Ponto Facultativo, no Município de 
muarama, os dias 31 de Dezembro de 2015 e 04 e 05 de janeiro de 2016. 

Parágrafo único. Na data constante deste artigo, não haverá em 
onseqüência expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais da 
dministração Direta e Indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua 
atureza não possam sofrer' paralisação, como: Aeropórto Regional Orlando dê 
,arvalho, ServiOs Funerários, Varrição, Coleta de Lixo, Guarda MuniCipal, e a 
bdijetaria de Saúde que estabelecerá plantão para atendimento de -casos de 

- 
mergência. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de nov 	ro de 2015. 
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